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O(s) VEREADOR(ES) sbsixo-Essirado(e) requer(em) a V. Exms', apóg ouvids a ca§a '

Institui examê yisuaL e auditivo à pessoa

idosa e dá outras providências.

Art. 1o A pessoa con mais de sessenta e cinco anos e,
com renda atã dois sa1ários mínimos,terá direi-
to a exame visual e audítiyo,gratuitamente, na

rede de saíde púb1ica do Município.

ArE. 2e 0s recursos para o fim desta lei,estão previs
tos no Art.180 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
çao.

Art. 4a Revogam-se as
Eal das Sossões,

disposições en contrário.
14 dc Dezenbro de 199 6.
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-Justificativa en P nário.

lxno. Sr. Presldênte
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COMI§SÃO DE CON§TITTIIÇÃO E JU§TIÇA

Asrunto

PBOCESSO N9

Ests Conlssão, apóÉ apreclar o proiêto de Lel, constente do Pro-

cetlo aclEa meneionado, declsra ttata!-Be de matérla

Erte o parecer dests CoEisrão, que o subEete à dellbersção do Plenário.
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Câmara Municipal do Rio Grande

JÍrgo Rot lg],ros
Cry§.fur J,.íúca

PARECER NP.íí8199

O R I G E M: Comissão de Constítuição e Justiça.

PROC.:70.667/99

Recebemos da CCJ, o procêsso epigrafado de Autoria do Ver. Paulo
ülacfiado, com a sêguinte ementa: "lnstittti *ame visual e audiüw â pessoa
idosa e dã outas provi&ncias".

Pare gue pudéssemos analisar o píesente projeto, preliminarmente
mantivernos contato com o Sr. Secretário Municipal da Saude, que nos inbmar já
ser concedido, através de convênio mantido com a Universidade, aprovado por
está Casa e pelo Conselho Municipal da Saúde, o serviço pretendido pelo
Vereador, sendo ofêrtado para atendimento da íinalidade 15 íichas díárías.

AIém da existência do serviço, o projeto condiciona a idade mínima
de 65 anos e renda não superior a 02 (dois) saÍários mínimqs, o que se nos afgura
inconstitucional, eis que, os servíços de saúde prestados pelo Município, em
convênio ou não, tem caÉter universal, não @endo haver di§inçâo, ou seja,
deve ser igualitário a tantos quantos dele soconerem-se.

Pelo exposto, entendemos que, em que pese a louvável intenção do
Autor, o seu projeto está prejudicado. S.m.j., é gPár*r.
Em 23.O4.99
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